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 PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 0007/2023  

 
Em, 16 de outubro de 2023 

 
DISPÕE SOBRE EMENDA SUBSTITUTIVA AO 

AO ART. 15 DO PROJETO DE LEI Nº 265/2023 

QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 
 

Art. 1° - Substitui todo o art. 15 do Projeto de Lei nº 265/2023, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I – incluir, excluir, alterar e transferir ações, desde que não resultem no 

desiquilíbrio entre receita e despesa; 
II - transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 

dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 ou em seus 
créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação; 

III – promover ajustes na codificação orçamentária, inclusive nas fontes de 
recursos, decorrentes da necessidade de adequação à classificação vigente, desde 
que não impliquem em mudança de valores e finalidade de programação; 

IV – promover modificações nas categorias de programação para atender 
às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução do crédito, criando, quando necessário, 
novas naturezas de despesa; 

V – promover ajustes de fontes de recursos, de acordo com as necessidades 
de execução, por motivos de ordem técnica ou legal, mantido o valor total, não 
havendo desequilíbrio entre receita e despesa e observadas as vinculações de 
aplicação previstas na legislação. 

§ 1º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer 
quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária. 

§ 2º As alterações orçamentárias de que tratam este artigo poderão ser 
realizadas por decreto do Poder Executivo. 

§ 3º O Poder Executivo, a fim de cumprir as metas físicas e limites 
estabelecidos constitucionalmente, está autorizado a abrir créditos adicionais, 
utilizando a metodologia de cálculo baseada na tendência de arrecadação do 
exercício, conforme estabelecido no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
1964, acompanhado do respectivo demonstrativo de cálculo. 

§ 4º O Poder Executivo, a fim de cumprir os contratos de repasse e 
convênio, operações de crédito e instrumentos congêneres, estabelecidos 
formalmente, está autorizado a abrir créditos adicionais, utilizando como 
fundamento o termo contratual, nos limites do valor contratado e vigência, bem 
como considerando a execução contratual, conforme estabelecido no art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964. 



§ 5º Em todas as hipóteses, incluindo, mas não se limitando, àquelas 
mencionadas neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
Orçamento Consolidado para o Exercício de 2024, utilizando como fonte de 
recursos os previstos no art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, observadas as 
exclusões das movimentações orçamentárias, desde que precedidas de exposição 
justificativa, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

 

Art. 2° Esta Emenda será incorporada ao referido Projeto de Lei na data de sua 

aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2023. 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Alienação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Após análise do Projeto de Lei, propomos a presente Emenda Substitutiva para melhor 
adequação da matéria.  
  


